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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 

SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS  

DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

 
EDITAL Nº01/2011 - SRHU/SEDS DE 06 DE MAIO DE 2011 

PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA  AGENTES DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO PARA 
UNIDADES PRISIONAIS DE PARCERIAS PÚBLICO- PRIVADAS - PPP. 

 
A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SEDS, Ana Costa Rego, 
e o SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA PRISIONAL, Hamilton da Costa 
Mitre, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, com objetivo de 
especializar o quadro funcional Agentes de Segurança Penitenciário para 
atuação nas Unidades Prisionais de Parcerias Publico-Privadas na região 
metropolitana de BH, resolve: estabelecer normas e critérios para a realização 
deste Processo Seletivo Interno, e torna pública a abertura de inscrições, 
respeitando os critérios a seguir relacionados. 

 
 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Presente EDITAL tem por objetivo regular o Processo Seletivo Interno de Agentes de 
Segurança Penitenciários para atuação nas Unidades Prisionais de Parcerias Público-Privadas, 
situadas na região metropolitana de Belo Horizonte.  
1.2 O Processo Seletivo Interno será regido por este EDITAL e gerenciado pela Superintendência 
de Recursos Humanos – SRHU/SEDS, através da Diretoria de Recrutamento e Seleção. 
 
 
2. DAS VAGAS 
2.1 As vagas serão disponibilizadas para as Unidades de Parceria Público-Privadas situadas na 
região de Ribeirão das Neves, no total de 350 (trezentas e cinquenta) vagas.                                                                       
 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS 
3.1 O candidato deverá possuir os seguintes requisitos básicos para se candidatar ao Processo 
Seletivo Interno: 
a) Ser Agente de Segurança Penitenciário de Carreira, de que trata a Lei 14.695/2003; 
b) Ter experiência mínima de 02 (dois) anos completos no cargo ou função de Agente de 
Segurança Penitenciário, até 1º/08/2011, conforme declaração fornecida pela Diretoria de 
Benefícios, Pagamentos e Vantagens/SEDS. 
c) Estar lotado e exercendo o cargo em uma nas Unidades Prisionais da SUAPI. 
d) Não estar em gozo de LIP – Licença para tratar de Interesses Particulares; 
e) ter sido aprovado no Curso de Armamento e Tiro para Agentes de Segurança Penitenciário 
Efetivos da SUAPI. 

 
4. DA INSCRIÇÃO 
4.1 Antes de efetuar sua inscrição, o candidato deverá conhecer o EDITAL e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para se candidatar ao Processo Seletivo Interno, previstos 
no item 3. 
4.2 As inscrições deverão ser realizadas na própria unidade a que pertencer o candidato, 
no período de 10 a 23/05/2011, através da intranet da SEDS, no link que será desenvolvido 
para este fim. 
4.3 As inscrições realizadas serão submetidas à avaliação da Diretoria de Benefícios, Pagamentos 
e Vantagens/SRHU/SEDS para deferimento ou indeferimento de acordo com o disposto no item 
3.1, alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, deste EDITAL. A alínea “e” será deferida ou indeferida pela Diretoria 
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de Recrutamento e Seleção/SRHU/SEDS. 
4.4 Serão consideradas nulas, para todos os efeitos, as inscrições indeferidas pela DBP. 
4.5 Depois de efetivada a inscrição, caberá a DBP encaminhar à Diretoria de Recrutamento e 
Seleção, no período descrito no Anexo A - CRONOGRAMA, a listagem dos candidatos com 
nome completo, MASP, data de nascimento e tempo de experiência profissional no cargo ou 
função de Agente de Segurança Penitenciário. 
4.6 A SEDS não se responsabilizará por inscrições não efetivadas por qualquer motivo de ordem 
técnica, seja do aparelho microcomputador, da transmissão de dados ou de congestionamento da 
rede. 
4.7 O preenchimento dos dados pessoais no ato da inscrição é de inteira responsabilidade do 
candidato, que assume suas declarações, podendo responder penal, civil ou administrativamente, 
pelos dados lançados. 
4.8 Antes de efetivar sua inscrição, o candidato deverá conferir minuciosamente todos os dados 
lançados, principalmente os de identificação, pois somente poderão adentrar aos locais de 
treinamento os candidatos cujos dados de identidade coincidir com os registrados no cadastro. 
4.9 A inscrição no presente Processo Seletivo Interno implica na aceitação irrestrita das condições 
estabelecidas neste EDITAL, bem como de todas as normas que o norteiam, em relação às quais 
o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
4.10 Não serão aceitas inscrições provisórias, condicionais, extemporâneas, ou que não atendam 
rigorosamente ao estabelecido neste EDITAL. 
4.11 A constatação, em qualquer época, de irregularidades ou fraude na inscrição, ou não 
preenchimento dos requisitos e condições previstos no item 3 deste EDITAL, implicarão na 
eliminação do candidato do Processo Seletivo Interno ou do Curso, caso este tenha se iniciado. 
 

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO INTERNO 

5.1 O Processo Seletivo Interno será desenvolvido em duas etapas, dentro dos seguintes  
parâmetros: 
 

5.1.1 A 1ª Etapa – Inscrição, de caráter eliminatório e classificatório. 
5.1.2 A 2ª Etapa - Curso de Capacitação, de caráter eliminatório.  
 
6.2 DA 1ª ETAPA – DA PRIMEIRA FASE DA SELEÇÃO - INSCRIÇÃO 
6.2.1 A Fase de Inscrição terá caráter eliminatório e classificatório e deverá ser realizada, 
conforme diretrizes especificadas no item 5 deste EDITAL.  
6.2.2 Todos os inscritos neste processo seletivo terão suas informações encaminhadas à DPB 
para deferimento ou indeferimento da inscrição.  
6.2.3 A DRS publicará os Atos de Inscrições Deferidas e Indeferidas por meio de listagem nominal 
de acordo com o Cronograma Anexo A. 
6.2.4 A classificação dos candidatos com inscrição Deferida será realizada considerando o maior 
tempo de serviço na Carreira de Agente de Segurança Penitenciário, conforme declaração da 
Diretoria de Benefícios, Pagamentos e Vantagens, SRHU/SEDS. 
6.2.4.1 Havendo empate na classificação dos candidatos com inscrição Deferida, prevalecerá, 
sucessivamente, aquele candidato que tiver maior idade. 

 
6.3 2ª ETAPA – CURSO DE CAPACITAÇÃO EM OPERAÇÕES NAS UNIDADES PRISIONAIS 
DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 
6.3.1 Após a 1ª Etapa de Seleção que compõe este Processo Seletivo Interno serão matriculados 
no Curso de Capacitação em Operações nas Unidades Prisionais de Parcerias Público-Privadas, 
os candidatos cuja inscrição foi Deferida sendo observada a ordem decrescente de classificação, 
conforme necessidade da Administração Pública. 

6.3.2 O Curso de Capacitação em Operações nas Unidades Prisionais de Parcerias Público-
Privadas é de caráter eliminatório. 
6.3.3 O não atendimento a qualquer dos requisitos ou a não apresentação da documentação 
implicará na perda do direito à matrícula, sendo convocado o primeiro candidato subsequente. 
6.3.4 Serão nulas as matrículas feitas com erro ou má-fé. 
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6.3.5 Os critérios de aprovação no Curso de Capacitação em Operações nas Unidades Prisionais 
de Parcerias Público-Privadas e demais disposições sobre a sua realização serão divulgados 
posteriormente pela Diretoria e Recrutamento e Seleção/SRHU/SEDS. 
 
7. DOS RECURSOS 
7.1 Caberá recurso, devidamente fundamentado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a 
partir da divulgação do ato a que se referir. 
7.2 Os recursos deverão ser protocolados pessoalmente, no horário de 8:30 as 16:30h, ou via 
SEDEX com AR, enviado à DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO – DRS/SEDS – 
CIDADE ADMINISTRATIVA - Rodovia Prefeito Américo Gianetti, S/N° – Bairro Serra Verde, Belo 
Horizonte/MG, EDIFÍCIO MINAS – 5º ANDAR. 

7.3 A solução dos recursos será em instância única e definitiva, não cabendo novos recursos, 
ainda que por parte de outros candidatos, contra matéria já solucionada. A decisão será publicada, 

através do site da SEDS,  www.defesasocial.mg.gov.br.   
7.4 Não serão conhecidos os recursos protocolados fora do prazo. 
 
8. DAS DIRETRIZES AOS CANDIDATOS 
8.1 Não haverá segunda chamada em nenhuma das Etapas deste processo seletivo interno, nem 
sua aplicação fora do local ou horário estabelecido para sua realização. 
8.2 O disposto no subitem 8.1 aplica-se a qualquer situação de impedimento do candidato, ainda 
que em decorrência de sua situação física ou de saúde, mesmo que eventual ou temporária, que 
o impeça de comparecer, executar ou completar qualquer prova, quando não provocada pela 
administração. 
8.3 Será eliminado do Processo Seletivo Interno, dentre outras situações previstas neste EDITAL, 
o candidato que: 
a) faltar ou chegar atrasado ao curso; 
b) deixar ou ausentar do local de realização do curso; 
c) tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais, professores, monitores e 

demais integrantes da administração do Processo Seletivo Interno ou autoridades presentes 
ou proceder de forma a tumultuar a realização de qualquer teste ou exame; 

d) usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; 
e) deixar de atender às normas e orientações expedidas pelas entidades executoras em todas 

as etapas; 
f) emprestar ou tomar emprestado qualquer material, a outro candidato, durante a realização do 

curso;  
g) não portar documento de identidade com dados legíveis, compatíveis com os registrados no 

cadastro da SEDS ou cuja fotografia não permita a perfeita identificação do candidato; 
h) negar-se a fornecer sua impressão digital, em qualquer Etapa do Processo Seletivo Interno, 

quando solicitado; 
i) deixar de atender as normas previstas neste EDITAL, em qualquer etapa; 
j) não colocar sua assinatura, na lista de presença, de acordo com aquela constante do seu 

documento de identidade. 
8.4 Quaisquer ocorrências durante a realização das aulas serão registradas em ata. 
8.5 O candidato classificado deverá manter, durante o Processo Seletivo Interno, seu endereço e 
telefone atualizados, sendo de sua responsabilidade informar a Diretoria de Recrutamento e 
Seleção eventuais alterações. 
8.6 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelas Forças Armadas, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional (Ordens, Conselhos, 
etc.), passaporte, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público e da 
Magistratura, carteira nacional de habilitação, carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valem como identidade. 
8.7 Os documentos elencados acima somente serão aceitos se originais, com foto e assinatura do 
candidato. 
8.8 A apresentação de documentos através de cópias, mesmo que autenticadas, deteriorados, 
com fotos antigas, que não possibilitem a perfeita identificação do candidato, que não contenham 
assinatura e dados pessoais coincidentes com o registrado no cadastro da SEDS, acarretarão na 

http://www.defesasocial.mg.gov.br/
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desclassificação do candidato no Processo Seletivo Interno. 
8.9 Durante a realização das aulas poderá haver coleta de impressão digital dos candidatos. 
8.10 É de responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações na página da intranet/SEDS 
e no site www.defesasocial.mg.gov.br, referentes a instruções, orientações, convocações e 
resultados relacionados ao Processo Seletivo Interno, não se responsabilizando a DRS/SRHU por 
eventuais prejuízos decorrentes da omissão do candidato no acompanhamento das publicações 
ou por qualquer motivo de ordem técnica no acesso ao site da SEDS, seja do aparelho 
microcomputador, da transmissão de dados ou de congestionamento da rede. 
 
 
9 DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 O Processo Seletivo Interno visa única e exclusivamente selecionar candidatos para o 
preenchimento das vagas previstas no Anexo B deste EDITAL, devendo ser matriculados no 
Curso de Capacitação em Operações nas Unidades Prisionais de Parcerias Público-Privadas. 
9.2 O simples deferimento na Etapa de Seleção não gera direito a matrícula no Curso, a qual será 
efetivada somente se o candidato cumprir as demais exigências contidas neste EDITAL. 
11.3 Os candidatos deverão ser liberados do serviço para a realização do curso. Para tanto, o 
candidato deverá informar à administração de sua unidade, com pelo menos 10 (dez) dias de 
antecedência da data da atividade, que encontra-se regularmente matriculado no curso. 
11.4 As unidades deverão dar ampla divulgação ao presente EDITAL, no sentido de possibilitar o 
conhecimento de todos os interessados, o que não isenta o candidato de sua responsabilidade 
face a eventuais prejuízos decorrentes do desconhecimento das normas estipuladas neste 
EDITAL. 
11.5 Incorporar-se-ão a este EDITAL, para todos os efeitos, quaisquer atos que o retifiquem, os 
quais deverão ser publicados pela DRS, no site e na intranet da SEDS, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato o conhecimento e acompanhamento de todas as publicações de eventuais 
retificações. 
11.7 Havendo necessidade imperativa da administração, a data e os locais de realização das 
etapas poderão ser alterados, com a devida divulgação através dos mesmos meios de publicação 
deste EDITAL. 
11.8 A DRS/SRHU, a qualquer tempo, promoverá a correção de qualquer erro material, bem como 
de impropriedade de execução de critérios e normas legais aplicáveis, apurados durante o 
Processo Seletivo Interno. 
11.9 Este EDITAL e os resultados das Etapas do Processo Seletivo Interno serão divulgados no 
site www.defesasocial.mg.gov.br na data prevista no Cronograma, Anexo “A”, ou em calendário 
suplementar, que venha a ser divulgado juntamente com outros atos previstos. 
11.10 Após iniciado o Curso de Capacitação em Operações nas Unidades Prisionais de Parcerias 
Público-Privadas não será permitida a convocação de novos candidatos. 
11.11 Os casos omissos serão resolvidos pela DRS/SRHU. 
11.12 Fazem parte deste EDITAL os seguintes Anexos: 
I - “A”- Cronograma. 
II - “B” Modelo de recurso. 
 
 

Belo Horizonte, 06 de maio de 2011 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 
 

Ana Costa Rego 
Superintendente de Recursos Humanos - SRHU/SEDS 

 
Hamilton da Costa Mitre 

Superintendente de Segurança Prisional – SSPI/SEDS 


